
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
CNPJ 09.048.976/0001-09 

Av. Joaquim Cavalcante de Morais, 96 — Centro 
CEP: 58.398-000-Remigio — PB 

Telefone: (83) 3364-1837 

Oficio N° 0030/2026 Remigio — PB, 10 de Março de 2026 

Comissão Permanente de Licitação 
Att.: Presidente Alexandre Gonçalves Dias 

Assunto: Comprovação de Acervo Técnico 

Senhor(a) Presidente, 

Em atendimento às exigências constantes no Edital, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para a CONCLUSÃO DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR COM 
QUATRO SALAS DE AULA, LOCALIZADA NO BAIRRO PADRE CÍCERO, NO MUNICÍPIO DE 
REMICIO-PB COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO  Ng  0556/2019, vimos por meio 

deste informar que as empresas a seguir apresentaram a documentação comprobatória do 

acervo técnico exigido no certame: 

• VERSATTA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.133.042/0001-75; 
• TOP  CONSTRUTORA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n° 42.992.260/0001-30; 

• B2 CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.944.573/0001-20; 
• ARENA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 31.615.295/0001-

34; 
• AOC SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o n° 20.930.189/0001-29; 

• CONSTRUTORA EDFFICAR, inscrita no CNPJ sob o n° 17.440.965/0001-06. 

Após análise, constatou-se que os quantitativos mínimos das parcelas de maior 
relevância previstos no edital foram devidamente atendidos pela empresa, tanto no 
aspecto de capacidade técnico-profissional (com apresentação de responsável técnico 
detentor de  CAT  emitida pelo CREA/PB) quanto de capacidade técnico-operacional 
(atestados de execução de obras e serviços similares, com complexidade e quantitativos 
equivalentes ou superiores). 

Dessa forma, resta comprovado o atendimento integral ao requisito de 
habilitação técnica, nos termos do edital e da Lei n° 14.133/2021, não havendo óbices 
sua habilitação no certame. 

Sendo o que nos cumpria, reiteramos votos de estima e consideração. 
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